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PROJETO DE LEI Nº 019, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, por excesso de arreca-

dação, destinado à criação de ficha orça-

mentária para atendimento do Prêmio Ex-

celência Educacional, instituído pela Reso-

lução SEDUC nº 103, de 26 de novembro 

de 2024, e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédi-

to adicional especial por excesso de arrecadação.  

 

Ficha a criar – Fonte 02 - Valor: R$ 51.800,00 – Material Permanente 

 

Art. 2º A abertura do crédito adicional especial por excesso de arreca-

dação será coberta com recursos provenientes de receitas estaduais, destinados ao 

atendimento do Prêmio Excelência Educacional, instituído pela Resolução SEDUC nº 

103, de 26 de novembro de 2024, conforme Processo nº SEDUC-PRC-2025-01953-

DM e Demanda nº 094503, visando à aquisição de bens duráveis e equipamentos para 

os diversos ambientes escolares, classificados na natureza de despesa ND 44.90.52 

(Capital). 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 19 de março de 2026. 
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